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P." o S. Mór Antonio Pacheco da S.!l 

Com a ca r t a de Vossa mercê de vinte q u a t r o do 
•corrente, receby os dous prezos a saber , o deze r to r 
J o ã o de Godoy M o r e y r a e Joaquim P e d r o z o de Mo-
rais, que ambos ficão seguros pa ra serem cas t igados 
c o m f o r m e merece a dezerção de hum e a renitencia de 
ou t ro . 

F icão por hora nes ta Cidade os soldados da se-
gunda rec lu ta Anton io Jozé de Abreu e Anton io Pe-
reyra h o m e m , J e r o n i m o Rodr igues M o r e y r a , Jozé Ro-
dru igues CoLaço, não apa recendo Franc i sco de Godoy 
Morey ra , por f icar nessa Villa, segundo o que os seus 
d a m a r a d a s dizem, com B e x i g a s : Joaqu im da Rocha fi-
ca com P r a ç a ac tua l na Cavalar ia e vay seu i rmão An-
dré da Rocha Cardozo, sem ela exerc i ta r a oCupação 
em q. se acha empregado . Corno o Thenen te Co-
ronel Comandlante m a r x o u pa ra a C a m p a n h a levou com 
sigo todas a s c la rezas dos seus Soldados e so deixou 
o nome e na tura l idade dos que f icavam, motivo por-
que não sey o nome dos P a y s de Gui lherme Gonsal-
ves e J o a q u i m Gonsalves . mas sim que sam filhos des-
sa t e r r a onde será mu i to fácil apa rece rem. 

Vevo a Cer f idam a favor rle Manoel do Rego . fi-
lho de F ranc i sco Xavier do Rego . e como pelas mui to 
menos Verdadeiras que t em vindo a minha prezença 
lhe nam devo dar credi to , comfio de Vossa mercê exa-
m i n e ,a qual idade da doença e empocibil idade do r ' ' f°-
rvlo doente . 

Pode o Ju i s o rd inár io em f r a s a n t e delicto pren-
der qua lquer Soldado, mas emmed ia t a me deve reme-
telo com a culpa ao Comandan t e do seu Corpo ou ao 
da P r a ç a , pa ra o cas t iga r segundo o merec imen to da-
quela e nunca demora lo prezo a sua ordem. 

A Car t a incluza m a n d a r á Vossa mercê en t r ega r 
por ofecial F idedigno em mão própr ia do Relegiozo 
do Garmo, F r e y Anton io de San ta Ana, de que me re-
m e t e r á recibo. Deos Goarde a Vossa mercê . Sam 
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Pau lo , vinte nove de J aney ro de mil e sete centos e 
•setenta e seis. / / 

Mrri - im Lopes Lobo da S a l d c h a / / 

Senhor Sargento Mór Antonio Pacheco da Si! 
va. / / 

P.a o Dr. Juiz de fóra e off.es da Camara da V.1 

de Santos. 

Em Carta de dezasete do cor rente em que Vosa 
mercê me partecipam a devida remesa do rendimento 
do Novo emposto para a Thezorar ia Geral da Real Fa-
zenda, me procurão j un t amen te por Conta de quam 
deve ser a despeza da condução para evitarem duvidas 
para o f u t u r o e alguas Glozas dos car regadores . 

Pela mesma Carta de Vosa mercê vejo que já o 
Capitam Comandan te lhes t inha par tecipado o que em 
Carta minha lhe respondera nes te ponto, de que Seme-
lhante despeza devia ser paga por esa Camara ou por 
quem tivece obr igação de fazer a remeSa; aSim es-
cuzado era ques t ionarse mais es te ponto que só serve 
nos t e rmos refer idos de t omar o tempo a Vossa mer-
cê e a mim, que apenas o tenho para as itidespensa-
veis precizas despozisoens. 

No Reyno os Menis t ros que Cobrão as Decimas, 
as remetem a sua custa. Na America fazem do mes-
mo modo as remesas do sucidio l i terário, e as Cama-
ras as do novo emposto. 

E m hua palavra, quem tem obrigação de fazer as 
remesas , a tem de fazer por sua conta, nem haverá 
Corregedor :algum que Gloze semelhantes despezas 
módicas, fe i tas em beneficio da Real Fazenda . 

Nam fação as Camaras ou t r a s que por incompe-
tentes ou escuzadas se lhes possam e devam Glozar, 
que das ditas moderadlas feitas, a bem da Real Fazen-
da livres estão. 
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